Renovacéo da Terapéutica Cronica

A. Objetivo

Definir os procedimentos para a prestacdo do servico de Renovacdo da Terapéutica

Cronica (RTC) na farmécia comunitaria.

B. Ambito

Esta Norma aplica-se a prestacdo do servico de RTC, na farmacia comunitaria, a
utentes com patologias crénicas clinicamente estabilizadas, portadoras de receita

médica valida, por solicitacdo direta do utente ou do seu representante.

C. Responsabilidades

A responsabilidade de aplicagdo da Norma é do Diretor Técnico da farméacia
comunitaria, sendo a operacionalizacdo do servico da responsabilidade do(s)

farmacéutico(s) afeto(s) ao mesmo.

D. Enquadramento

Com o avanco tecnologico e com a experiéncia adquirida no ambito da prescricdo e
dispensa eletrdnica, em 2023, foram implementadas novas medidas com o objetivo de
melhorar 0 acesso dos utentes com patologias cronicas, clinicamente estabilizados, a
sua terapéutica. Estas medidas disponibilizaram aos farmacéuticos e médicos
instrumentos que permitem, através do acesso ao historico de prescricbes e de
dispensas de cada utente, reforcar o acompanhamento da sua adeséo a terapéutica e

a monitorizacdo da seguranca e efetividade dos tratamentos.

Com a implementacao destas medidas, deixou de existir um limite definido do nimero
de embalagens que podem ser prescritas para medicamentos destinados ao
tratamento de doencas crénicas, passando a poder ser prescritas as embalagens
necessarias para garantir o tratamento durante 12 meses (em funcédo da posologia e

duracdo do tratamento). Na farmacia comunitaria passou a poder dispensar-se as
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embalagens necessarias para garantir o tratamento do utente durante dois meses. Os
farmacéuticos, que desde sempre apoiaram 0S seus utentes na gestdo da sua
terapéutica crénica, tém agora ao seu dispor um conjunto de novas ferramentas que
potenciam a sua atuacido neste processo e promovem uma maior proximidade e
articulacédo entre os profissionais de saude. O farmacéutico passou a ter autonomia
para consultar o histérico integrado de prescrices e dispensas realizadas ao utente e
foi também aberto um novo canal de comunicacao entre o farmacéutico e o médico

prescritor, que permite o envio de notas terapéuticas.

Concretamente, o servico de RTC nas farmacias comunitarias consiste na dispensa,
ou nao dispensa, de um ou mais medicamentos sujeitos a receita médica a uma
pessoa que vive com doenca cronica, a realizar pelo farmacéutico, para um periodo de
dois meses, apos avaliacdo das prescricdes e dispensas de medicamentos e produtos
de saude efetuados nos doze meses anteriores. Este servico visa garantir que 0s
utentes tém acesso aos seus medicamentos para doencgas cronicas, durante o periodo
estabelecido, evitando deslocacdes a hospitais e/ou centros de saude exclusivamente

para acesso as receitas.
O servico de RTC apresenta diversas mais-valias, nomeadamente:

e Facilitar a reviséo e a gestdo da terapéutica crénica;

e Contribuir para a maior efetividade e seguranca dos medicamentos;

e Promover o uso responsavel e racional do medicamento;

e Melhorar o acompanhamento do utente com patologia crénica e a adesédo a
terapéutica;

e Garantir a continuidade do tratamento prescrito, apos validacado da prescri¢éo
médica, e prevenir a sua interrupgdo por dificuldades de acesso ao
medicamento;

e Alargar e fortalecer a relagcdo médico/farmacéutico, valorizando a intervengéo
conjunta no setor da saude;

e Promover a prestacao de cuidados de saude centrada no cidaddo, melhorando
a sua comodidade e satisfacdo contribuindo, assim, para a melhoria dos

resultados em salde.
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O servigo farmacéutico de RTC d& continuidade a otimizacao da prescrigdo eletrénica
ao mesmo tempo que desburocratiza o acesso do utente com patologia cronica ao

medicamento.

E. Requisitos
E.1. Competéncias
No ambito desta Norma compete ao farmacéutico comunitario:

e Validar os requisitos para o servico da RTC (ponto E.6 e E.7);
e |dentificar e reportar as situacfes que necessitam de avaliacdo médica;
e Comunicar com o médico, sempre que necessario, utilizando o canal de

comunicacao disponivel.

E.2. Qualificacdo para acesso ao historico de prescricdes e dispensas,

bem como ao canal de comunicacdao com o médico prescritor

Para efeito de acesso ao historico das prescricdes e dispensas do utente com
patologia crénica dos ultimos doze meses e para efeitos de uso do canal de
comunicagdo com o medico prescritor, o farmacéutico comunitario devera estar
devidamente identificado no sistema informéatico da farmacia, no perfil do colaborador,
com 0 nome e numero da carteira profissional. Sempre que se ausente do computador

em utilizacdo, deve retirar 0S seus acessos pessoais.

E.3. Infraestruturas Tecnologicas

A operacionalizagdo do servico de RTC beneficia de procedimentos e infraestruturas
existentes, nomeadamente da plataforma de Prescricdo Eletronica Médica (PEM) e da
identificacdo da terapéutica crénica no Registo de Saude Eletrénico (RSE). A utilizacao

das solucdes tecnoldgicas existentes, que integram os softwares dos locais de
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prescricdo e das farmacias comunitérias, permitem a troca de informagcdo entre o

médico prescritor e o farmacéutico comunitario.

De suporte a este servico, o farmacéutico comunitario, através do software da
farmacia e com autorizacdo do utente com patologia crénica, pode aceder e consultar
o histérico de prescricbes e de dispensas, encontrando-se também disponivel o
acesso ao canal de comunicacao bidirecional onde o farmacéutico comunitario pode

remeter, sempre que se justifique, Notas Terapéuticas (NT) ao médico prescritor.

E.4. Medicamentos passiveis de inclusdo na Renovacdo da

Terapéutica Cronica

Os medicamentos passiveis de inclusédo neste servico constam da tabela Il da Portaria
n.° 1471/2004, de 21 de dezembro, na sua atual redacdo, assim como na tabela Il da
Deliberagéo n. °32/CD/2021 do INFARMED, I.P. (anexo I).

E.5. Registo da Informagéo

No ambito do servico de RTC deve ficar registada, no sistema informético da farmécia,

a seguinte informacéo:

e |dentificacdo do farmacéutico comunitério responsavel pela validacdo: nome e
respetivo nimero da carteira profissional;

¢ |dentificacdo do médico prescritor e respetivo contacto;

e Informacdo completa e atualizada sobre a pessoa com doenca: nome
completo, sexo, data de nascimento, Numero Nacional de Utente (NNU) e
contacto telefénico;

e Registos da intervencdo e, sempre que aplicavel, da comunicacédo efetuada
através de NT ao médico e respetivo feedback;

¢ Medicamento, dosagem e niumero de embalagens dispensadas;

o Data e hora do servico.
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O farmacéutico deve assegurar a confidencialidade dos dados de acordo com a

legislacéo de protecdo de dados vigente.

E.6. Elegibilidade para renovacéo da terapéutica crénica

Todas os utentes com patologia cronica clinicamente estabilizada, portadoras de

receita médica desmaterializada valida.

E.7. Critérios de ndo renovacao da terapéutica

i. O utente néo esta referenciado como portador de doenga crénica pelo médico

prescritor, pelo que néo é elegivel para renovacédo da terapéutica.

ii. O utente ndo atingiu o periodo minimo para renovacao da terapéutica (45 dias
desde a ultima dispensa), e ndo é aplicavel qualquer uma das excec¢des definidas em

G1., o que constitui um critério de ndo renovacao da terapéutica.

iii. O farmacéutico comunitério identifica contraindicacdes e/ou interacdes graves,
ou efeitos indesejaveis relacionados com o0 uso do medicamento, ou 0 utente com
patologia cronica manifesta sinais ou sintomas sugestivos de agravamento da doenca.
Estes pontos podem constituir critério de ndo renovacgéo da terapéutica, requerendo

contacto com o médico para tomada de deciséo clinica.

F. Acesso a Renovacao da Terapéutica Cronica

O processo de renovacdo da terapéutica pressupfe a existéncia de uma prescricao
médica valida, permitindo ao farmacéutico a dispensa continua e regular dos
medicamentos prescritos para doencas crénicas até ao maximo de embalagens
previstas para garantir o tratamento durante 2 meses, exceto em situagdes
devidamente justificadas. O utente pode solicitar a renovagdo da prescricdo de

terapéutica crénica das seguintes formas:

e Em consulta médica;
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¢ Nos servigos administrativos do centro de saude, presencialmente ou por e-
mail;
e Através da Area Pessoal do SNS 24.

G. Acesso ao historico de dispensas e de prescricdes

O farmacéutico comunitario que cumpre o0s requisitos da norma pode aceder a todas
as prescri¢des e dispensas do utente com patologia crénica, emitidas ou dispensadas
nos ultimos 12 meses. Esta consulta carece de consentimento através da
apresentacdo, pelo utente ou seu representante, do NNU e do cédigo de acesso e

dispensa unico.

O utente ou o seu representante ir4 receber através de mensagem escrita no
telemoével (SMS) definido no seu RSE, com um cédigo de acesso e dispensa e um
codigo de direito de opcao. O codigo devera ser facultado ao farmacéutico, para que
este possa aceder ao histérico. O codigo estard em vigor durante um periodo de 30
minutos, e caso o tempo expire antes da sua utilizacdo, devera ser solicitado novo

codigo.
A consulta do histérico de prescri¢cdes e dispensas dos ultimos 12 meses permite:

e Verificar as prescricdes com ou sem embalagens disponiveis para a dispensa;
e Selecionar os medicamentos a dispensar, nas receitas que se encontrem

dentro da validade.

G.1. Selecéo e Registo dos medicamentos para dispensa

O farmacéutico pode dispensar, no maximo, a quantidade necesséria para dois meses
de tratamento, podendo a dispensa ser realizada a cada 45 dias, de forma a garantir a

continuidade do tratamento.

Nas situacbes em que ndo seja possivel determinar a quantidade necessaria para

garantir o tratamento, o farmacéutico pode dispensar um maximo de duas
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embalagens, por linha de prescricdo, ou de quatro embalagens, no caso das

embalagens em dose unitéria, por més.

Em situacdes excecionais e mediante justificacdo, pode ser dispensada uma

quantidade superior nos seguintes casos:
a) Extravio, perda ou roubo de medicamentos;
b) Auséncia prolongada do pais;

c) A quantidade de embalagens necessaria para cumprir a posologia prescrita pelo

médico é superior a duas embalagens por més.

Em situacdes de rutura com impacto elevado na saude publica identificadas pelo
INFARMED, I. P., o farmacéutico pode dispensar outras embalagens do medicamento
prescrito com uma forma farmacéutica e/ou dosagens equivalentes, através de

procedimento a definir.

H. Envio de Nota Terapéutica associada a dispensa ou ndo dispensa de

medicamentos

Na prestacdo do servico de RTC, o farmacéutico comunitario poderd remeter ao
médico, sempre gue se justifique, uma NT, tipificada ou nao tipificada, relativa a cada
medicamento ou produto de saude prescrito. A NT contém data, identificacdo da
farmécia e do farmacéutico, tipologia (dispensa ou ndo dispensa) e informacao para
avaliacdo clinica pelo médico. O médico pode visualizar a NT no sistema de
prescricdo, num determinado periodo de tempo, tendo em consideracdo a gravidade

da situagao descrita.

O farmacéutico deve ser criterioso no envio das NT ao médico, utilizando o canal de
comunicacdo somente quando identifique uma situacdo clinicamente relevante, de

forma racional, clara e de acordo com os principios éticos e deontoldgicos.
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I. ConsultadaNT
O farmacéutico comunitério pode consultar toda a informacao transmitida na NT.

Atualmente, o sistema informatico permite ao médico classificar a NT como til ou ndo

atil.

J. Acompanhamento da pessoa com doenca

Na continuidade do servico de RTC, o farmacéutico devera acompanhar o utente com
patologia crénica, desenvolvendo servicos clinicos que contribuam para o
cumprimento dos objetivos terapéuticos, para a diminuicdo de eventuais complicacbes

associadas, e gerando ganhos em saude.

K. Atualizacdo a Norma

A RTC nas farmécias comunitarias € um processo evolutivo em articulagdo com as
véarias entidades. Sempre que forem introduzidas novas orientagées, este documento

sera revisto.
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Anexos

Anexo 1 — Grupos farmacoterapéuticos identificados para tratamentos de longa
duracéo, definidos pela Deliberagéo n.°32/CD/2021 do INFARMED, I.P.:

e Medicamentos anti-infeciosos
1.1.12 - Antibacterianos - Antituberculosos
1.1.13 - Antibacterianos - Antilepréticos
1.2 - Antifungicos
1.3 — Antiviricos

1.4.2 - Antiparasitarios — Antimalaricos

e Sistema Nervoso Central
2.3.1 - Relaxantes musculares - Acéo central
2.4 — Antimiasténicos
2.5 — Antiparkinsonicos
2.6 - Antiepiléticos e anticonvulsivantes
2.7 - Antieméticos e antivertiginosos
2.9.2 - Psicofarmacos — Antipsicoticos
2.9.3 - Psicofarmacos — Antidepressores
2.9.4 - Psicofarmacos - Litio
2.12 - Analgésicos estupefacientes

2.13 - Outros medicamentos com a¢ao no sistema nervoso central
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e Aparelho cardiovascular
3.1 — Cardiotonicos
3.2 — Antiarritmicos
3.4 - Anti-hipertensores
3.5 — Vasodilatadores
3.6 — Venotrépicos

3.7 — Antidislipidémicos

e Sangue
4.1 — Antianémicos
4.3.1.1 - Anticoagulantes e antitromboticos - Anticoagulantes — Heparinas
4.3.1.2 - Anticoagulantes e antitrombaticos - Anticoagulantes — Antivitaminicos K

4.3.1.3 - Anticoagulantes e antitrombéticos - Anticoagulantes — Antiagregantes

plaquetarios

4.3.1.4 - Anticoagulantes e antitromboticos - Anticoagulantes — Outros anticoagulantes

e Aparelho respiratério

5.1 - Antiasmaticos e broncodilatadores

e Aparelho digestivo
6.1.2 - Medicamentos que atuam na boca e orofaringe - De agao sistémica

6.2.1 - Antiacidos e anti-ulcerosos — Antiacidos
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6.2.2.2 - Antiacidos e anti-ulcerosos - Modificadores da secregcdo gastrica -

Antagonistas dos recetores H2

6.2.2.3 - Anti4cidos e anti-ulcerosos - Modificadores da secrecdo gastrica - Inibidores

da bomba de protdes

6.3.2.2.3 - Modificadores da motilidade gastrointestinal - Modificadores da motilidade

intestinal - Antidiarreicos — Antiflatulentos
6.6 - Suplementos enzimaticos, bacilos lacteos e analogos
6.8 - Anti-inflamatérios intestinais

6.9 - Medicamentos que atuam no figado e vias biliares

e Aparelho genitourinario

7.4.1 - Outros medicamentos usados em disfuncdes geniturinrias - Acidificantes e

alcalinizantes urinarios

7.4.2.1 - Outros medicamentos usados em disfungfes geniturinarias - Medicamentos

usados nas perturbagdes da miccao - Medicamentos usados na retencao urinaria

7.4.2.2 - Outros medicamentos usados em disfun¢gbes geniturinarias - Medicamentos
usados nas perturbacdes da miccdo - Medicamentos usados na incontinéncia urinaria,

com excegdo dos que contém a denominacdo comum internacional flavoxato

e Hormonas e medicamentos usados no tratamento das doengas enddcrinas

8.1.2 - Hormonas hipotalamicas e hipofisérias, seus analogos e antagonistas - Lobo

posterior da hipoéfise
8.2 — Corticosteroides
8.3 - Hormonas da tiroide e antitiroideus

8.4.1 - Insulinas, antidiabéticos orais e glucagon — Insulinas
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8.4.2 - Insulinas, antidiabéticos orais e glucagon - Outros antidiabéticos
8.5 - Hormonas sexuais

8.7 - Anti-hormonas

e Aparelho locomotor
9.2 - Modificadores da evolucdo da doenga reumatismal
9.3 - Medicamentos usados para o tratamento da gota
9.4 - Medicamentos para tratamento da artrose

9.6 - Medicamentos que atuam no 0sso e no metabolismo do calcio

e Nutricdo e metabolismo

11.3.2.1.1 - Vitaminas e sais minerais - Sais minerais - Calcio, magnésio e fésforo —

Caélcio

¢ Medicamentos usados em afe¢des cutaneas
13.1.3 - Anti-infeciosos de aplicacdo na pele — Antifingicos
13.3.1 - Medicamentos queratoliticos e antipsoriaticos - De aplicacéo topica
13.4.1 - Medicamentos para tratamento da acne e rosacea — Rosacea

13.4.2.1 - Medicamentos para tratamento da acne e da rosacea - Acne - de aplicacdo

topica

¢ Medicamentos usados em afecdes oculares

15.4 - Medicamentos usados no tratamento do Glaucoma
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15.6.1 - Outros medicamentos e produtos usados em oftalmologia - Adstringentes,

lubrificantes e lagrimas artificiais

15.6.3 - Outros medicamentos e produtos usados em oftalmologia - outros

medicamentos

¢ Medicamentos antineoplasicos e imunomoduladores

16 - Medicamentos antineoplasicos e imunomoduladores




